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O Congresso Nacional decreta: 

 
      Art. 1º  Os servidores Públicos Civis da União aposentados nos termos do 
§1º, do art. 186 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, são equiparados, para 
todos os efeitos, aos deficientes físicos amparados pela Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989. 
 

     Parágrafo único.  Aplica-se ao presente artigo as disposições contidas no 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

 
Art. 2º  Fica instituída a Carteira de Identidade de Deficiente Físico. 

 
§ 1º  A Carteira de Identidade de Deficiente Físico será caracterizada por 

uma tarja vermelha aposta no seu canto superior direito. 
 
§ 2º  A expedição do documento de identidade do portador de deficiência 

física será processada por qualquer instituto de identificação ou órgão de segurança 
pública, emissor de carteira de identidade, observado o seguinte: 

 
I – no caso de Servidor Público Civil da União aposentado nos termos do 

§1º, do art. 186 da Lei nº 8.112/90, mediante a apresentação do ato concessivo da 
aposentadoria, publicado no Diário Oficial da União; 

 
II – nos demais casos, mediante notificação da Coordenadoria Nacional 

para Integração das Pessoas Portadoras de Deficiência Física – CORDE, 
acompanhada de laudo assinado por, no mínimo, três médicos da rede pública de 
saúde. 

 
§ 3º  A carteira de identidade do portador de deficiência física, ora 

instituída, substitui, para todos os efeitos, a carteira de identidade expedida pelos 
institutos de identificação ou órgãos de segurança pública e tem validade em todo o 
território nacional. 

 
                 Art. 3º A carteira de identidade do portador de deficiência física substitui, 
no setor público e no setor privado, todos e quaisquer outros documentos requeridos 
para comprovar sua condição. 

 
                 § 1º  Não se aplicam aos portadores da carteira de identidade do portador 
de deficiência física quaisquer outras exigências de documentos para comprovar sua 
condição com o objetivo de lhes conceder direitos, benefícios, ou vantagens que 
sejam previstas na legislação em vigor. 
  

I – para os efeitos deste parágrafo, não serão exigidos, sob qualquer 
pretexto, exames médicos, atestados, declarações, certidões e demais documentos 
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adicionais para a concessão dos direitos, benefícios ou vantagens destinadas aos 
deficientes físicos;  
 

II – aplicam-se às disposições deste parágrafo as isenções tributárias 
previstas em lei e demais normas esparsas sobre o assunto, cabendo ao poder 
público federal, estadual e municipal providenciar as alterações necessárias com o 
objetivo de suprir as exigências atuais para a concessão de tais vantagens. 

 
III – a Coordenadoria Nacional para Integração das Pessoas Portadoras 

de Deficiência Física – CORDE, notificará, no prazo de trinta dias, a Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, os órgãos do Departamento Nacional de 
Trânsito - DETRAN em todos os Estados da Federação e do Distrito Federal, o 
Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP e o Conselho Curador do 
Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS, para informar que a Carteira de 
Identidade de Deficiente Físico substitui exames médicos, atestados, declarações, 
certidões e demais documentos adicionais para comprovar sua condição.  
 

      Art.4º  Não se aplicam aos portadores da Carteira de Identidade de 
Deficiente Físico as exigências de exames médicos, atestados, declarações, 
certidões e demais documentos adicionais para satisfazer o previsto no inciso IV, e 
suas alíneas “a)” e “b)” e § 1º alínea b), do art. 72 da Lei nº 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991; o previsto no art. 3º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; 
o previsto no inciso XIV, do art. 6º, da Lei nº 7.713 de 22 dezembro de 1988, 
alterado pelo art. 47, da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, bem como o 
previsto no  inciso XXXI, do art. 39, do Decreto regulamentador nº 3.000, de 26 de 
março de 1999; o previsto nos incisos de I a IV, do § 6º, do art. 6º, da Lei 
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001; o previsto no inciso II e parágrafo 
único, do art.1º, da Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988; o previsto no art. Art. 1º, 
da Lei nº 8.922, de 25 de julho de 1994 e o previsto no § 6º, do art. 20, da Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993.         
 
                 Art. 5º  Esta lei entra em vigor no prazo de trinta dias após sua 
publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   Trata-se de Projeto de Lei que pretende equiparar os 
aposentados, por invalidez, no Serviço Público Federal, nos termos do § 1º, do 
art.186 da Lei nº 8.112, de 1990, aos portadores de deficiência física e, ainda, institui 
a Carteira de Identidade de Deficiente Físico. 
 
   O objetivo da proposta é conceder maior proteção aos 
portadores de doença grave, ou irreversível, estendendo-lhes direitos já previstos em 
lei. 
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   Um diagnóstico de câncer, de AIDS, entre outras doenças 
graves, bem como quaisquer tipos de invalidez, assemelham-se a uma verdadeira 
“bomba psicológica” de efeitos devastadores ao paciente, seus familiares e amigos. 
Muitas vezes, se é surpreendido por um diagnóstico fatal após um simples exame de 
rotina. Instaura-se, de imediato, uma rotina penosa e estressante de exames, 
cirurgias, tratamentos e medicações, com seus efeitos colaterais físicos e 
financeiros.    

 
Superado o impacto inicial, o paciente ainda precisa de muita 

coragem para enfrentar entraves burocráticos de toda ordem para fazer valer seus 
direitos, mesmo após a concessão de aposentadoria por invalidez, pois o cotidiano 
de sua vida continua, apesar do pesadelo em que sua existência se transformou.    

 
Os dramas psicológicos advindos de situações como essas é 

carga por demais pesada para ser deixada sobre os ombros dessas pessoas. É 
imperioso que possamos minorar esse triste fardo do dia-a-dia desses deficientes 
físicos, propiciando-lhes condições especiais para o exercício dos seus direitos 
individuais e sociais. Com isto, certamente, serão tomados de um novo ânimo e 
verdadeiro estímulo para enfrentarem o restante de seus dias com dignidade. 

 
As leis que aí estão, têm-se mostrado esparsas, confusas e por 

vezes ineficientes. É o caso, por exemplo, de portadores de doenças que não se 
expressam de forma visível. De nada vale um pedido de preferência para utilizar 
uma vaga de estacionamento, ou mesmo para um atendimento especial. A dor física 
ou psicológica nem sempre se revela para o público. A sociedade só o reconhece, 
quando muito, se a doença ou a incapacidade estiverem evidenciadas no corpo do 
deficiente, ou do aposentado por invalidez. Até para uma consulta médica, 
realização de exames ou para um simples embarque não se dá preferência para 
aqueles que não exteriorizem seus males, afinal, como identificar um tuberculoso, 
um portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida? Ou um portador de 
Neoplasia Maligna? Como imaginar que um jovem possa estar acometido de 
Leucemia?   
 
   A cédula de identidade do portador de deficiência física 
propiciará, para aqueles que tenham interesse em sua identificação, os meios mais 
discretos e próprios para exercerem seus direitos, independentemente de retratarem 
fisicamente suas doenças. O constrangimento diante de uma declaração pública 
dentro de uma agência bancária, do tipo: “ Tenho câncer e estou sentindo dores. 
Preciso de um atendimento preferencial.” será evitado quando o deficiente se dirigir 
diretamente ao caixa ou ao gerente do estabelecimento exibindo sua carteira de 
identidade.      
 
   A identificação do deficiente para a concessão de qualquer de 
seus benefícios será extremamente facilitada, vez que a cédula de identidade, por si 
só, se constitui no documento hábil para comprovar a condição de seu portador, 
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propiciando-lhe, ainda, socorrer-se dos direitos concedidos pela lei, sem a 
burocracia e demais óbices para o exercício de sua cidadania. 
 
   Os saques do PIS, do PASEP, do FGTS, as isenções fiscais 
destinadas aos deficientes e a comprovação da condição de deficiente físico serão 
facilitados. Com a apresentação desse documento, estarão supridas as exigências 
normalmente requeridas e reiteradas pelos órgãos públicos todas as vezes em que o 
deficiente busca algum benefício, pondo-se fim a uma burocracia intolerável, 
vexaminosa e, na maioria das vezes, desnecessária. 
 
   Por sua vez, os procedimentos previstos nesta proposta de 
Projeto de Lei para a concessão da Carteira de Identidade de Portador de 
Deficiência Física são extremamente seguros, considerando que no Serviço Público, 
a aposentadoria por invalidez só é concedida mediante regular e rigoroso processo, 
que contenha laudo pericial expedido por junta médica oficial. O mesmo tratamento 
será prestado ao deficiente físico que se encontre amparado pela legislação 
específica, quando a Coordenadoria Nacional para Integração das Pessoas 
Portadoras de Deficiência Física - CORDE adotar a mesma sistemática par tal fim. 
 
   Ao apresentar esta proposição, esperamos contar com o apoio 
dos nobres colegas parlamentares para a consecução desta iniciativa que, sem 
dúvida, contribuirá para a melhoria das condições de vida dessa parcela da 
sociedade brasileira que necessita de nossa solidariedade.     
 

Sala das Sessões, em  02   de julho  de 2003 
 
 
 

 
Deputado RICARTE DE FREITAS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Federais. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 
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DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

 

Seção I 

Da Aposentadoria 

 

Art. 186. O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificada em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço; 

III - voluntariamente: 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 

com proventos integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se 

professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, 

com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 

Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 

especializada. 

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, 

bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, 

observará o disposto em lei específica. 

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 

atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições 

do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

  

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com 

vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de 

permanência no serviço ativo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989  
 

 

Dispõe sobre o Apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria 

Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência - CORDE, institui a tutela jurisdicional de 

interesses coletivos e difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 

pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 

princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos 

de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder 

Público e da sociedade. 

  

Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua 

competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, 

tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º Graus, a supletiva, a 

habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 

públicos de ensino; 
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d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 

prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 

demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema 

regular de ensino. 

II - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 

risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 

precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 

trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 

internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 

integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que 

não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 

trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 

Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 

integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 

formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiência; 
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c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de 

proteção, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art.84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 

de outubro de 1989, 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 

dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 

assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 

infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 

seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 

Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras 

providências. 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), 

quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 

comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 

passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 

concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 

ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 

aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 

Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 

especifique: 

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 

automóveis convencionais; 

b) habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 

descritas no referido laudo. 

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 

denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 

equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 

comunidade. 

§ 1º O benefício previsto neste artigo: 

a) poderá ser utilizado uma única vez; 

b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos. 

§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 

mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal. 

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, 

a pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 

alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de 

que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência 

dos demais encargos previstos na legislação tributária. 
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Art. 73. O art. 2º da Lei nº 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos: 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para 

utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 

como por pessoas portadoras de deficiência física e aos 

destinados ao transporte escolar, e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os 

requisitos previstos nesta Lei. 

 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 

de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 

percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 

o preço cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 

alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 

trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 

ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
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V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 

morte ou invalidez permanente do participante. 

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 

que se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 

termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 

contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 

acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 

ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 

com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 

contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
* Item XIV com redação dada pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 

* Vide art. 30 da Lei nº 9.250, de 26/12/1995 que inclui a moléstia "fibrose cística 

(mucoviscidose)", na relação deste inciso. 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 

por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), por mês, a 
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partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo 

da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto. 

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei; 

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 
* Inciso XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo; 

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 

outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 
* Inciso XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 

 

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 

de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.  
 

 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas 

e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas 

isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a 
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moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido pelo serviço médico oficial, 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  § 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo pericial, no 

caso de moléstias passíveis de controle. 

  § 2º Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de 

dezembro de 1992, fica incluída a fibrose cística (mucoviscidose). 

  

Art. 31. (VETADO). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e 

administração do Imposto sobre a Renda e proventos de 

qualquer natureza. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

RENDIMENTO BRUTO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO-TRIBUTÁVEIS 

 

Seção I 

Rendimentos Diversos 

 

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: 

- Ajuda de Custo 

I - a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 

outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 

inciso XX); 

- Alienação de Bens de Pequeno Valor 

II - o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, 

cujo preço unitário de alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual ou inferior a vinte 

mil reais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 22); 
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- Alienação do Único Imóvel 

III - o ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular 

possua, cujo valor de alienação seja de até quatrocentos e quarenta mil reais, desde que não 

tenha sido realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos (Lei nº 9.250, de 1995, 

art. 23); 

- Alimentação, Transporte e Uniformes 

IV - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 

o preço cobrado e o valor de mercado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso I); 

- Auxílio-alimentação e Auxílio-transporte em 

Pecúnia a Servidor Público Federal Civil 

V - o auxílio-alimentação e o auxílio transporte pago em pecúnia aos servidores 

públicos federais ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional 

(Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, art. 22 e §§ 1º e 3º, alínea b, e Lei nº 9.527, de 

1997, art. 3º, e Medida Provisória nº 1.783-3, de 11 de março de 1999, art. 1º, § 2º). 

- Benefícios Percebidos por Deficientes Mentais 

VI - os valores recebidos por deficiente mental a título de pensão, pecúlio, 

montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência social ou de 

entidades de previdência privada (Lei nº 8.687, de 20 de julho de 1993, art. 1º); 

- Bolsas de Estudo 

VII - as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando 

recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados 

dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem contraprestação 

de serviços (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26); 

- Cadernetas de Poupança 

VIII - os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança (Lei nº 

8.981, de 1995, art. 68, inciso III); 

- Cessão Gratuita de Imóvel 

IX - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 

ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau (Lei nº 7.713, 

de 1988, art. 6º, inciso III); 

- Contribuições Empresariais para o PAIT 

X - as contribuições empresariais ao Plano de Poupança e Investimento - PAIT 

(Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, art. 12, inciso III, e Lei nº 7.713, de 

1988, art. 6º, inciso X); 

- Contribuições Patronais para Programa de Previdência Privada 

XI - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 

inciso VIII); 

- Contribuições Patronais para o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 

Individual 

XII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI, destinadas a seus empregados e 

administradores, a que se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997; 

- Diárias 
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XIII - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 

alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 

trabalho, inclusive no exterior (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso II); 

- Dividendos do FND 

XIV - o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento (Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, art. 5º, e Decreto-Lei nº 

2.383, de 17 de dezembro de 1987, art. 1º); 

- Doações e Heranças 

XV - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, observado o disposto no 

art. 119 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XVI, e Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, art. 23 e parágrafos); 

- Indenização Decorrente de Acidente 

XVI - a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem 

material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o limite fixado em 

condenação judicial, exceto no caso de pagamento de prestações continuadas; 

- Indenização por Acidente de Trabalho 

XVII - a indenização por acidente de trabalho (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 

inciso IV); 

- Indenização por Danos Patrimoniais 

XVIII - a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em virtude de 

rescisão de contrato (Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5º); 

- Indenização por Desligamento Voluntário de Servidores Públicos Civis 

XIX - o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores 

públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário (Lei nº 

9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14); 

- Indenização por Rescisão de Contrato de Trabalho e FGTS 

XX - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato 

de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções 

trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, bem como o montante recebido pelos 

empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, juros e 

correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso V, e Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, art. 28); 

- Indenização - Reforma Agrária 

XXI - a indenização em virtude de desapropriação para fins de reforma agrária, 

quando auferida pelo desapropriado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 

- Indenização Relativa a Objeto Segurado 

XXII - a indenização recebida por liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativo 

ao objeto segurado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 

- Indenização Reparatória a Desaparecidos Políticos 

XXIII - a indenização a título reparatório, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.140, 

de 5 de dezembro de 1995, paga a seus beneficiários diretos; 

- Indenização de Transporte a Servidor Público da União 

XXIV - a indenização de transporte a servidor público da União que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços 

externos por força das atribuições próprias do cargo (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
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1990, art. 60, Lei nº 8.852, de 7 de fevereiro de 1994, art. 1º, inciso III, alínea b, e Lei nº 

9.003, de 16 de março de 1995, art. 7º); 

- Letras Hipotecárias 

XXV - os juros produzidos pelas letras hipotecárias (Lei nº 8.981, de 1995, art. 

68, inciso III); 

- Lucros e Dividendos Distribuídos 

XXVI - os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados no 

ano-calendário de 1993, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro real, a pessoas físicas residentes ou domiciliadas no País (Lei nº 8.383, de 1991, art. 

75); 

XXVII - os lucros efetivamente recebidos pelos sócios, ou pelo titular de empresa 

individual, até o montante do lucro presumido, diminuído do imposto de renda da pessoa 

jurídica sobre ele incidente, proporcional à sua participação no capital social, ou no 

resultado, se houver previsão contratual, apurados nos anos-calendário de 1993 e 1994 (Lei 

nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 20); 

XXVIII - os lucros e dividendos efetivamente pagos a sócios, acionistas ou titular 

de empresa individual, que não ultrapassem o valor que serviu de base de cálculo do imposto 

de renda da pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, deduzido do imposto 

correspondente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 46); 

XXIX - os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10); 

- Pecúlio do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

XXX - o pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 

15 de abril de 1994, em atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ao segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos 

termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 

inciso XI, Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, art. 81, inciso II, e Lei nº 8.870, de 15 de 

abril de 1994, art. 29); 

- Pensionistas com Doença Grave 

XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse 

rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a 

decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 

mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão (Lei nº 7.713, de 

1988, art. 6º, inciso XXI, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 47); 

- PIS e PASEP 

XXXII - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 

creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 

inciso VI); 

- Proventos de Aposentadoria por Doença Grave 

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 

ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget 
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(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e 

fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 

1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 

2º); 

- Proventos e Pensões de Maiores de 65 Anos 

XXXIV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência 

para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, 

ou por entidade de previdência privada, até o valor de novecentos reais por mês, a partir do 

mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela 

isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, 

inciso XV, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 28); 

- Proventos e Pensões da FEB 

XXXV - as pensões e os proventos concedidos de acordo com o Decreto-Lei nº 

8.794 e o Decreto-Lei nº 8.795, ambos de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de 

agosto de 1955, Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, art. 30, e Lei nº 8.059, de 4 de julho de 

1990, art. 17, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da Força 

Expedicionária Brasileira (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XII); 

- Redução do Ganho de Capital 

XXXVI - o valor correspondente ao percentual anual fixo de redução do ganho de 

capital na alienação de bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988 a que se refere o 

art. 139 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 18); 

- Rendimentos Distribuídos ao Titular ou a Sócios de Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, Optantes pelo SIMPLES 

XXXVII - os valores pagos ao titular ou a sócio da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, que optarem pelo SIMPLES, salvo os que corresponderem a pro labore, 

aluguéis ou serviços prestados (Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 25); 

- Resgate de Contribuições de Previdência Privada 

XXXVIII - o valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus 

tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício 

da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória nº 1.749-37, de 11 de março 

de 1999, art. 6º); 

- Resgate do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI 

XXXIX - os valores dos resgates na carteira dos Fundos de Aposentadoria 

Programada Individual - FAPI, para mudança das aplicações entre Fundos instituídos pela 

Lei nº 9.477, de 1997, ou para a aquisição de renda junto às instituições privadas de 

previdência e seguradoras que operam com esse produto (Lei nº 9.477, de 1997, art. 12); 

- Resgate do PAIT 

XL - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, 

relativamente à parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo participante 

(Decreto-Lei nº 2.292, de 1986, art. 12, inciso IV, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso IX); 

- Salário-família 

XLI - o valor do salário-família (Lei nº 8.112, de 1990, art. 200, e Lei nº 8.218, de 

1991, art. 25); 
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- Seguro-desemprego e Auxílios Diversos 

XLII - os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-

desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos 

pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas 

entidades de previdência privada (Lei nº 8.541, de 1992, art. 48, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 

27); 

- Seguro e Pecúlio 

XLIII - o capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, 

bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 

contrato (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIII); 

- Seguros de Previdência Privada 

XLIV - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 

morte ou invalidez permanente do participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso VII, e 

Lei nº 9.250, de 1995, art. 32); 

- Serviços Médicos Pagos, Ressarcidos ou Mantidos pelo Empregador 

XLV - o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, 

ressarcidos ou pagos pelo empregador em benefício de seus empregados; 

- Valor de Bens ou Direitos Recebidos em Devolução do Capital 

XLVI - a diferença a maior entre o valor de mercado de bens e direitos, recebidos 

em devolução do capital social e o valor destes constantes da declaração de bens do titular, 

sócio ou acionista, quando a devolução for realizada pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 

1995, art. 22, § 4º); 

- Venda de Ações e Ouro, Ativo Financeiro 

XLVII - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado 

à vista de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor 

das alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a quatro mil, cento e quarenta e 

três reais e cinqüenta centavos para o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro, 

respectivamente (Lei nº 8.981, de 1995, art. 72, § 8º). 

§ 1º Para os efeitos do inciso II, no caso de alienação de diversos bens ou direitos 

da mesma natureza, será considerado o valor do conjunto dos bens alienados no mês (Lei nº 

9.250, de 1995, art. 22, parágrafo único). 

§ 2º Para efeito da isenção de que trata o inciso VI, considera-se deficiente mental 

a pessoa que, independentemente da idade, apresenta funcionamento intelectual subnormal 

com origem durante o período de desenvolvimento e associado à deterioração do 

comportamento adaptativo (Lei nº 8.687, de 1993, art. 1º, parágrafo único). 

§ 3º A isenção a que se refere o inciso VI não se comunica aos rendimentos de 

deficientes mentais originários de outras fontes de receita, ainda que sob a mesma 

denominação dos benefícios referidos no inciso (Lei nº 8.687, de 1993, art. 2º). 

§ 4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e 

XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 1996, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo 

pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias 

passíveis de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º). 

§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos 

rendimentos recebidos a partir: 

I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão; 
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II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for 

contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão; 

III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial. 

§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à 

complementação de aposentadoria, reforma ou pensão. 

§ 7º No caso do inciso XXXIV, quando o contribuinte auferir rendimentos de 

mais de uma fonte, o limite de isenção será considerado em relação à soma desses 

rendimentos para fins de apuração do imposto na declaração (Lei nº 9.250, de 1995, arts. 8º, 

§ 1º, e 28). 

§ 8º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente 

aprovados pelo Ministério do Trabalho, a parcela paga "in natura" pela empresa não se 

configura como rendimento tributável do trabalhador. 

§ 9º O disposto no inciso XIX é extensivo às verbas indenizatórias, pagas por 

pessoas jurídicas, referentes a programas de demissão voluntária. 

  

Seção II 

Amortização de Ações 

 

Art. 40. Não estão sujeitas à incidência do imposto as quantias atribuídas às ações 

amortizadas mediante a utilização de lucros ou reservas de lucros já tributados na fonte, ou 

quando houver isenção do imposto na fonte para lucros ou reservas atribuídos a sócios ou 

acionistas (Lei nº 2.862, de 4 de setembro de 1956, art. 26, parágrafo único, Lei nº 7.713, de 

1988, art. 35, Lei nº 8.383, de 1991, art. 75, Lei nº 8.849, de 28 de janeiro de 1994, art. 2º, e 

Lei nº 9.249, de 1995, art. 10). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de 

complementos de atualização monetária em contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no 

prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá: 

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do 

complemento de que trata o art. 4º, acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5º, 

nas seguintes proporções: 

a) zero por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 

até R$ 2.000,00 (dois mil reais);  
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b) oito por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 

de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) doze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 

de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

d) quinze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de 

valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos 

do crédito na conta vinculada, especificados a seguir:  

complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), até junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que 

tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

a) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (um mil 

reais e um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), em duas parcelas semestrais, com o 

primeiro crédito em julho de 2002, sendo a primeira parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais), 

para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último 

dia útil do mês imediatamente anterior; 

b) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil 

reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em cinco parcelas semestrais, com o 

primeiro crédito em janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham 

firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;  

c) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco 

mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o 

primeiro crédito em julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham 

firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

d) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 

(oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, 

para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último 

dia útil do mês imediatamente anterior; e 

e) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 

(oitomil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, para 

os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia 

útil do mês imediatamente anterior; e 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está 

nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a 

junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e 

maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

§ 1º No caso da alínea b do inciso I, será creditado valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a este. 

§ 2º No caso da alínea c do inciso I, será creditado valor de R$ 4.600,00 (quatro 

mil e seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia 

inferior a este. 

§ 3º No caso da alínea d do inciso I será creditado valor de R$ 7.040,00 (sete mil 

e quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a 

este. 

§ 4º Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as 

datas previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-
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se-ão no mês subseqüente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais 

regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de 

pagamento de parcelas. 

§ 5º As faixas de valores mencionadas no inciso II do caput serão definidas pelos 

complementos a que se refere o art. 4º, acrescidos da remuneração prevista no "caput" do 

art. 5º, antes das deduções de que tratam o inciso I do caput e os §§ 1º e 2º. 

§ 6º O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do 

caput deste artigo, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata 

movimentação a partir desse mês, nas seguintes situações: 

I - na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990; 

II - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 

III - se o trabalhador, com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), for 

aposentado por invalidez, em função de acidente do trabalho ou doença profissional, ou 

aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade; 

IV - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de doença 

terminal. 

§ 7º O complemento de atualização monetária de valor total acima de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) poderá, a critério do titular da conta vinculada, ser resgatado 

mediante entrega, em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se 

efetuarem até dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS autorizando a 

compra de título, lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts. 

1º e 2º desta Lei Complementar, de valor de face equivalente ao valor do referido 

complemento nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - 

CMN. 

  

Art. 7º Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao 

pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro 

de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado receber, 

na forma do art. 4º, os créditos de que trata o art. 6º, firmando transação a ser homologada 

no juízo competente. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

LEI Nº 7.670, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988 
 

 

Estende aos portadores da Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida - SIDA/AIDS os benefícios que especifica e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS fica 

considerada, para os efeitos legais, causa que justifica:  

I - a concessão de:  

a) licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e 105 da Lei nº 1.711, 

de 28 de outubro de 1952;  

b) aposentadoria, nos termos do art. 178, inciso I, alínea b, da Lei nº 1.711, de 28 

de outubro de 1952;  

c) reforma militar, na forma do disposto no art. 108, inciso V, da Lei nº 6.880, de 

9 de dezembro de 1980;  

d) pensão especial nos termos do art. 1º da Lei nº 3.738, de 4 de abril de 1960;  

e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período de carência, 

para o segurado que, após filiação à Previdência Social, vier a manifestá-la, bem como a 

pensão por morte aos seus dependentes;  

II - levantamento dos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, independentemente de rescisão do contrato individual de trabalho ou de 

qualquer outro tipo de pecúlio a que o paciente tenha direito.  

Parágrafo único. O exame pericial para os fins deste artigo será realizado no local 

em que se encontre a pessoa, desde que impossibilitada de se locomover.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 8 de setembro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.  

JOSÉ SARNEY  

Luiz Carlos Borges da Silveira  

Jáder Fontenelle Barbalho  

Prisco Viana  

Aluizio Alves  

Valbert Lisieux Medeiros de Figueiredo  

 

 

LEI Nº 8.922, DE 25 DE JULHO DE 1994 
 

 

Acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 

vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XI:  

"Art. 20. 

............................................................................................................... 

..........................................................................................................................

.... 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido 

de neoplasia maligna."  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

ITAMAR FRANCO  

Marcelo Pimentel  

 

 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá 

outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998. 

  

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


